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PROCESSO LICITATÓRIO N° 088/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 

 
Torna-se público que o(a) FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SALGUEIRO/PE , pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 12.027.569/0001-20, por meio da PREGOEIRA e a equipe de apoio, designado pela 
Portaria nº 286/2025, sediado na RUA JOAQUIM SAMPAIO, 279 - N S DAS GRAÇAS - 56.000-000 - Salgueiro/ PE, 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se 
subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

  

OBJETO 
Registro de preço para eventual ou futura aquisição de Gêneros Alimentícios, Hortifrutis, Produtos Cárneos, 
Descartáveis e EPI’s de Cozinha para duas Cozinhas Comunitárias para produção e distribuição de 400 
refeições/quentinhas (200 refeições/Quentinhas em cada Cozinha Comunitária) para usuários em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional, conforme condições, quantidades e especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 845.793,55 (Oitocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e três Reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

  

PORTAL UTILIZADO: 

www.licitacaosalgueiro.com.br 

  

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18 de junho de 2025 às 09h00min 

  

Horário de abertura do recebimento da proposta:  
A partir das 08h00min do dia 05 de junho de 2025.  
 

Horário de encerramento do recebimento da Proposta: 
A partir das 08h00min do dia 18 de junho de 2025. 
 
Horário de abertura da disputa: 
às 09h00min do dia 18 de junho de 2025. 

 

  

Endereço eletrônico para formalização de consulta:  

https://www.salgueiro.pe.gov.br/servicos-licitacoes.html 

  

E-MAIL: 

licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

PREÂMBULO 

http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 

REGIME DE EXECUÇÃO AQUISIÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA Não 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS Não 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA Não 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO Não 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? Não 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Sim 
Exceto o Item 70 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Não 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

Não 

 

01. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual ou futura aquisição de Gêneros Alimentícios, Hortifrutis, Produtos Cárneos, 

Descartáveis e EPI’s de Cozinha para duas Cozinhas Comunitárias para produção e distribuição de 400 

refeições/quentinhas (200 refeições/Quentinhas em cada Cozinha Comunitária) para usuários em situação de 

vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional, conforme natureza, especificações detalhadas na tabela 

em anexo a este Termo de Referência (anexo I) e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será na modalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO e o julgamento será POR ITEM no modo de 

disputa “Aberto e Fechado”, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em todos os itens. 

1.3. Os itens desta licitação estão reservados à participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno 
porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação da LC nº 
147/2014, tendo em vista o critério de julgamento por item.  

1.4. Facultando-se a participação de quaisquer empresas apenas no item 70. 

1.5. A licitação será realizada POR ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem, sendo o valor máximo aceitável para esta aquisição R$ 
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845.793,55 (Oitocentos e quarenta e cinco mil e setecentos e noventa e três Reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

           

02. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade será de 12 (doze) meses, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

vencedor, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

2.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema adotado 

para a licitação. 

2.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

2.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

2.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

2.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
www.licitacaosalgueiro.com.br. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitacaosalgueiro.com.br que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no sítio do www.licitacaosalgueiro.com.br.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.bnc.org.br/
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de participar da licitação será igualmente aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade de sanção a ela aplicada, inclusive quando se tratar 
de sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou o uso fraudulento da personalidade 
jurídica. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor do anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, bem como a empresa a que estiver vinculado, poderão participar do apoio às atividades de planejamento 
da contratação, da execução da licitação ou da gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade contratante. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores dos projetos as empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9.1. A vedação prevista neste item estende-se a terceiros que atuem na condução da contratação, na qualidade 
de integrante da equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou representante de empresa prestadora de 
assessoria técnica. 
 
3.9.2  O disposto nos itens anteriores não impede a licitação ou a contratação de serviços que incluam, como encargo 
do contratado: 
I – a elaboração dos projetos básico e executivo, nas contratações integradas; 
II – a elaboração do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.12. Será admitida a participação de empresas em consórcio, observadas as seguintes condições, nos termos do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021: 
3.12.1. Apresentação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 
3.12.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 
3.12.3. Apresentação, por cada empresa consorciada, dos documentos exigidos para habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme aplicável; 
3.12.4. Assunção de responsabilidade solidária das empresas consorciadas perante a Administração pelos atos 
praticados e pelas obrigações assumidas; 
3.12.5. É vedada a participação de empresa consorciada em mais de um consórcio ou isoladamente na presente 
licitação; 
3.12.6. No caso de adjudicação, o consórcio vencedor deverá promover, quando exigido, a constituição formal do 
consórcio por meio de instrumento jurídico, nos termos da legislação civil aplicável. 

 

04. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o PREÇO 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de 

consumo deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5.1. Em todos os itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de consumo. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, poderá ser 

sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante 

devidamente credenciados, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública. 

05. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. valor unitário; 

5.1.2. Marca; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

06. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. 1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro(a), auxiliado(a) pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12. O modo de disputa adotado será o aberto e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território de Pernambuco; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

07. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SISTEMA A SER UTILIZADO:   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6.1 

e 2.7 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. Para bens e serviços em geral, serão considerados indícios de inexequibilidade as propostas com valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração, conforme dispõe a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.7..1 A caracterização da inexequibilidade, nos termos do item 7.7, somente ocorrerá após a devida diligência 

realizada pelo pregoeiro, que deverá apurar e comprovar: 

7.7.1.1. Que os custos efetivos do licitante superam o valor por ele proposto; e 

7.7.1.2. Que não há custos de oportunidade ou outras justificativas plausíveis que sustentem o valor ofertada. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da 

licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

08. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte, será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para o 

licitante individual na habilitação econômico-financeira. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão ou imprensa oficial desde que 

perfeitamente legíveis, ou ainda podendo ser apresentados, conforme o caso, acompanhados das 

respectivas originais para fins de autenticação por servidor municipal, na sala da Comissão de Licitação. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sistema a ser utilizado, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 

4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

www.licitacaosalgueiro.com.br. Serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, a critério do pregoeiro, contado da 

solicitação deste. 

8.10. A verificação no www.licitacaosalgueiro.com.br ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista,  pelo licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, o mesmo 

será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.licitacaosalgueiro.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.17. DA HABILITAÇÃO 

 
8.17.1 Habilitação jurídica 

8.17.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.17.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.17.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.17.1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.17.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

   8.17.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista 

8.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

8.17.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

8.17.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.17.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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 8.17.3 Qualificação econômico-financeira 

Para fins de habilitação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

8.17.3.1: Certidão Negativa de Falência: expedida pelo distribuidor da sede do licitante.No caso de licitantes com sede 

em Pernambuco, a certidão deve ser emitida nos sistemas de Processo Judicial Eletrônico (PJe), de 1º e 2º graus, dentro 

do prazo de validade legal. Na ausência de prazo legal ou estipulado no documento, considerar-se-á a validade de 90 

(noventa) dias a partir da data de emissão. 

 

8.17.3.2: – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou outro órgão competente, quando aplicável, 
e assinados por contador regularmente habilitado no CRC. 
8.17.3.2.1 – Os documentos deverão conter informações que permitam a apuração, de forma clara ou com base em 
dados ali constantes, dos seguintes índices: 
 
- Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
 
- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
 
- Solvência Geral (SG) = Ativo Total / Passivo Total 
 
8.17.3.2.2 – Os três índices (LC, LG e SG) deverão ser superiores a 1 (um). 
 
8.17.3.2.3 – Será admitida a apresentação do balanço patrimonial em peça única contendo comparativo dos dois 
exercícios, desde que integralmente registrado e os dados estejam completos e verificáveis. 
8.17.3.2.4 – Serão aceitas demonstrações contábeis elaboradas conforme as normas brasileiras de contabilidade, 
inclusive ITG 1000, para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), desde que acompanhadas de 
declaração do contador com CRC ativo e responsável técnico pela escrituração contábil. 
8.17.3.2.5 – Caso o licitante esteja dispensado da escrituração contábil por regime simplificado, poderá apresentar 
declaração de próprio punho ou do contador, acompanhada dos livros e documentos exigidos pelo regime fiscal 
correspondente, conforme §5º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 
8.17.3.2.6: As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.17.3.2.7: O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, §6º). 

8.17.3.2.8: O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.17.3.2.9: Os documentos contábeis devem conter registros ou autenticações no órgão competente e estar assinados 

pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao CRC, acompanhados dos termos de abertura e 

encerramento. 

 

8.17.4 Qualificação técnica 

8.17.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.17.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8.17.4.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.17.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro de preço: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Salgueiro. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei e regulamento próprio, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de administrativo 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.licitacaosalgueiro.com.br e e-mail oficial: licitacao@salgueiro.pe.gov.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@salgueiro.pe.gov.br
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12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.salgueiro.pe.gov.br e www.licitacaosalgueiro.com.br . 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.11.1. ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA/ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

13.11.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

13.11.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

13.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

13.11.5. ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

Salgueiro/PE, 02 de Junho de 2025 

MARIA DA PAZ S. FREIRE PATRIOTA 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portaria 06/2025 

 

Marcella Thaís Cruz de Sá Carvalho 
Pregoeira 

http://www.salgueiro.pe.gov.br/
file://///10.0.0.223/Compartilhada/LICITAÇÕES%202024/EDITAIS%202024/PE%20XXX%20PL%20XXX%20-%20MASSA%20ASFÁLTICA/www.bnc.org.br%20%20
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 07/2025 - SEDES 
 

 
1. OBJETO 

 
 Registro de preço para eventual ou futura aquisição de Gêneros Alimentícios, Hortifrutis, Produtos Cárneos, 

Descartáveis e EPI’s de Cozinha para duas Cozinhas Comunitárias para produção e distribuição de 400 
refeições/quentinhas (200 refeições/Quentinhas em cada Cozinha Comunitária) para usuários em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
Considerando necessidade de garantir a Política de Segurança Alimentar e Nutricional (PSAN), garantindo aos usuários 

em situação de Insegurança Alimentar e Nutricional acesso há ao menos uma refeição de qualidade. 
Considerando o fim do Convénio de fornecimento das refeições entre a Associação de Mulheres de Salgueiro (AMUSA) 

e Fundo Municipal de Assistência Social na data de 26 de abril de 2025, convénio este para repactuação de financiamento 
de cozinhas comunitárias, segundo a PORTARIA SDSCJ nº 188 de 01 dezembro de 2025, onde se torna necessário para 
a continuação da oferta de 400 refeições/dia (200 refeições em cada Cozinha Comunitária) a população de vulnerabilidade 
Social e Insegurança Alimentar e Nutricional. Passando a serem distribuídas a partir do dia 28 de abril de 2025 na Cozinha 
localizada na Sede da Secretaria de Desenvolvimento Social, localizada na Rua João Veras de Siqueira, 2113 – Nossa 
Senhora Aparecida. Posteriormente será montada outra cozinha comunitária localizada na Rua Joaquim Sampaio, 295 – 
Centro, com previsão de funcionamento ao término pregão, para atender futuras demandas do mesmo objeto, com 
planejamento adequado e contratação mais ampla e vantajosa à Administração. 

Solicita tal Registro de Preço. 
 
 

3. Custo Estimado do Valor  
 

3.1 – O valor estimado de custo foi obtido através das médias das propostas recebidas entre os orçamentos solicitados 
pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de Referência. Onde o valor médio estimado 
foi de R$ 845.793,55 (Oitocentos e quarenta e cinco mil e setecentos e noventa e três Reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

 
 

4. Estimativa de preço/ Especificações e quantidades 
 
 
4.1 – Tabela de Custos 
 
 

Nº 

ITEM 
GÊNERO 

GRAMAT

URA 

QUANTI

DADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

ARROZ PARBORIZADO TIPO 1 - TIPO 1, 

EM PACOTE PLÁSTICO DE 1 KG, LIVRE 

DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E 

CONSUMO, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 

ENTREGA DO PRODUTO 

FARDO 30 

KG 
250 R$ 201,67 R$ 50.417,50 
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02 

CALDO DE CARNE EM PÓ - SAL, AMIDO, 

AÇÚCAR, GORDURA 

VEGETAL, CARNE BOVINA, CEBOLA, 

REALÇADORES DE SABOR. 

EMBALAGEM DE 01 KG. 

PCT DE 

1KG 
30 R$ 17,95 R$ 538,50 

03 

CALDO DE GALINHA EM PÓ. 

INGREDIENTES: SAL, AMIDO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, CARNE DE 

GALINHA, CEBOLA, REALÇADORES DE 

SABOR. EMBALAGEM DE 01 KG. 

PCT DE 

1KG 
30 R$ 18,00 R$ 540,00 

04 

COLORAU - PRODUTO OBTIDO A PARTIR 

DO URUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL, 

EMBALADO EM PACOTES DE 100G, 

CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 06 MESES. 

PCT 600 R$ 1,33 R$ 798,00 

05 

COMINHO EM PÓ - CONTENDO NO 

MÍNIMO 100 GRAMAS, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 600 R$ 2,61 R$ 1.566,00 

06 

CREME DE LEITE - EMBALAGEM DE 

200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 

PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 

MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA, DE 

ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA. 

UND 500 R$ 3,60 R$ 1.800,00 

07 

ERVILHA EM CONSERVA - EMBALAGEM 

DE 200G COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO, DE ACORDO A 

RESOLUÇÃO 13/77 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS 

- CNNPA 

UND 400 R$ 3,52 R$ 1.408,00 
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08 

EXTRATO DE TOMATE - CONCENTRADO, 

EMBALAGEM COM 396 G. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 

PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 06 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA, COM COR SABOR E TEXTURA 

CARACTERÍSTICOS. 

EMB. 395 

G 
600 R$ 4,43 R$ 2.658,00 

09 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL SEM 

FERMENTO, EMBALADA EM 

SACOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS E RESISTENTES, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

PESO LÍQUIDO. COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 180 (SETENTA) 

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 

DA CNNPA. PCT 01 KG. 

KG 500 R$ 6,78 R$ 3.390,00 

10 

FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1 NOVO, GRÃO 

INTEIRO, ASPECTO 

BRILHOSO, LISO, ISENTA DE MATÉRIA 

TERROSA, PEDRAS OU 

CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU 

PARASITAS E LIVRE DE 

UMIDADE; EM PACOTES DE 1KG, 

ACONDICIONADOS EM FARDOS 

DE 30KG; DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

FARDO 80 R$ 307,40 R$ 24.592,00 

11 

FEIJÃO DE CORDA - GRUPO ANÃO, 

CLASSE CORES, TIPO 1, UMIDADE 

ENTRE 12 E 14%, EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, PACOTES DE 01KG, 

ACONDICIONADOS EM FARDOS DE 

30KG; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

KG 
2.190 R$ 7,64 R$ 16.731,60 
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12 

FEIJÃO PRETO - TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, 
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 

15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES, MISTURA DE 

OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES, CONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO, PACOTE 
CONTENDO 01KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

FARDO 
20 R$ 268,00 R$ 5.360,00 

13 

FLOCOS DE MILHO - PRÉCOZIDO, 

EMBALAGEM DE 500 G, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DACOMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 

PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

FARDO 
40 R$ 66,00 R$ 2.640,00 

14 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, UHT, 

EMBALAGEM TETRAPACK DE 1 LITRO, 

COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

COM NO MÍNIMO 6 MESES E PESO 

LIQUIDO. 

FARDO 

COM 12 

UNDS 

20 R$ 86,55 R$ 1.731,00 

15 LOURO EM FOLHAS SECAS KG KG 5 R$ 72,71 R$ 363,55 

16 

MACARRAO, TIPO ESPAGUETE, A BASE 

DE FARINHA OU SÊMOLA, 

COM OVOS OU SEM OVOS. EMBALAGEM 

COM 500 G.COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS 

NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. 

FARDO 150 R$ 45,27 R$ 6.790,50 

17 

MAIONSE - EMBALAGEM DE 200G 

(CONDIMENTO PREPARADO COM 

ÓLEOS VEGETAIS, OVOS, VINAGRE, SAL, 

AÇÚCAR, SUCO DE LIMÃO, ÓLEOS 

ESSÊNCIAS DE LIMÃO E MOSTARDA). 

UND 200 R$ 4,29 R$ 858,00 
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18 

MARGARINA - COM SAL CONTENDO 

GORDURA VEGETAL, 60 % LIPÍDIOS 

POTE COM 3KG. 

POTE 

3KG 
60 R$ 35,07 R$ 2.104,20 

19 

MILHO VERDE - EM CONSERVA -  EM 

EMBALAGEM DE 200G, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS; COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

UND 410 R$ 3,54 R$ 1.451,40 

20 

MILHO DE MUNGUZÁ– COM GRÃOS 

INTEIROS, DE COR MARELA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

FECHADA HERMETICAMENTE, 

CONTENDO PROCEDÊNCIA E VALIDADE, 

PCT COM 500 G 

UND 
300 R$ 2,83 R$ 849,00 

21 

ÓLEO DE SOJA - COMESTÍVEL. PURO, 

REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM 

VITAMINA E. EMBALAGEM COM 900 ML, 

COM DADOS DEIDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LÍQUIDO, E DE 

ACORDO COM AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES DA ANVISA. 

CX COM 

20 UNDS 
200 R$ 284,00 R$ 56.800,00 

22 

OREGANO - COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

MARCA DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 

PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 

MESES A CONTAR DA DATA D ENTREGA, 

COM COR, SABOR E TEXTURA 

CARACTERÍSTICOS. 

KG 
10 R$ 48,46 R$ 484,60 

23 

SAL - REFINADO IODADO REFINADO, 

GRANULAÇÃO UNIFORME, IODADO 

(IODO METALOIDE: 40-60MG/ KG), 

CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

PACOTE DE 1KG. 

FARDO 20 R$ 54,49 R$ 1.089,80 
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24 

VINAGRE - EMBALAGEM DE 500ML 

VINAGRA DE VINHO BRANCO, EM 

FRASCO PLÁSTICO ATÓXICO DE 500ML. 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

NÚMERO DO LOTE, PESO LÍQUIDO E 

CONTATO PARA ATENDIMENT AO 

CONSUMIDOR. FARDO COM 12 UNDS. 

UNDS 229 R$ 5,32 R$ 1.218,28 

25 

FARINHA DE MANDIOCA COMUM - 

GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 

1.COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 

DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 

DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

EMBALAGEM DE 1KG 

FARDO 50 R$ 197,79 R$ 9.889,50 

26 

MOLHO INGLÊS - ELABORADO `A BASE 

DE EXTRATO DE CARNE, 

MOLHO DE SOJA, AÇÚCAR MASCAVO, 

VINAGRE E OUTROS 

CONDIMENTOS ATENDENDO AS 

CONDIÇÕES GERAIS DA ANVISA - 

EMBALAGEM DE ATÉ 1L 

UNDS 30 R$ 13,40 R$ 402,00 

27 

CALDO DE LEGUMES: CALDO DE 

LEGUMES; COMPOSTO DE SAL  AMIDO, 

GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR; 

ALHO, CEBOLA GORDURA VEGETAL, 

EXTRATO DE LEGUMES; VALIDADE 

MÍNIMA 10 MESES - EMBALAGENS DE 

1KG 

KG 10 R# 19,93 R$ 199,30 
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28 

CATCHUP - MOLHO DE CONSISTÊNCIA 

PASTOSA COMPOSTO DE TOMATE,  

AÇÚCAR, SAL E  CONDIMENTOS. 

EMBALAGEM COM 800G 

UNDS 100 R$ 15,83 R$ 1.583,00 

29 

CALDO DE BACON - COMPOSTO DE SAL, 

AMIDO, GLUTAMATO 

MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, 

CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO 

DE CARNE DE PORCO. AS EMBALAGENS 

DEVERÃO APRESENTAR INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E VALIDADE DO 

PRODUTO - EMBALAGEM DE 1 KG 

KG 20 R$ 27,30 R$ 546,00 

30 

CALDO DE COSTELA - COMPOSTO DE 

SAL, AMIDO, GLUTAMATO 

MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, 

CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO 

DE CARNE DE CARNE. AS EMBALAGENS 

DEVERÃO APRESENTAR INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E VALIDADE DO 

PRODUTO - EMBALAGEM DE 1KG 

KG 20 R$ 19,14 R$ 382,80 

31 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500 

ML - COM ACIDEZ LIVRE ≤ 0,5% 

GARRAFA DE VIDRO OU PET DE 500 ML, 

OPACA OU ESCURA, COM TAMPA 

ROSCA METALIZADA OU TAMPA 

PLÁSTICA, COM DOSADOR; DEVERÁ 

CONSTAR IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, 

VALIDADE E SABOR/FRAGRÂNCIA DO 

PRODUTO (QUANDO NECESSÁRIO). 

UNDS 200 R$ 58,06 R$ 11.612,00 
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32 

LEITE DE COCO - TRADICIONAL, EM 

EMBALAGEM DE 200 ML. 

PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 

COMPOSTO DE LEITE DE COCO E ÁGUA. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE O NOME E O 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, NOME DA 

MARCA DO RODUTO, OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E TER VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

UNDS 100 R$ 6,25 R$ 625,00 

33 

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA – 

MÚSCULO - COM NO MÁXIMO 3% DE 

ÁGUA, 10% DE GORDURA, E 3% 

APONEUROSES COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

PARASITAS E LARVAS, DEVE SER 

ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. 

EMBALAGEM ATÓXICA EM FILME DE 

PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E 

RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

LACRADAS DE 10KG, EM PACOTES DE 

1KG.NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO 

PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 

DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 

Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM. 

KG 500 R$ 26,00 R$ 13.000,00 

34 

CARNE BOVINA DE 1ª - COXÃO MOLE, 

ACÉM OU MÚSCULO SEM OSSO, 

CONGELADA OU RESFRIADA DE 1 A 

QUALIDADE, MAGRA, SEM PELE, SEM 

GORDURA, SEM CONTRA PESO, SEM 

PONTAS E 

ABAS, EMBALADA A VÁCUO E 

IMPRESSO, EM TINTA, NA EMBALAGEM 

PLÁSTICA, O SELO DE INSPEÇÃO (S.I.F, 

SIE OU SIM), E DADOS DA ORIGEM, 

KG 400,00 R$ 42,00 R$ 16.800,00 
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VALIDADE, FABRICAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO LACRADA, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

35 

CARNE BOVINA SALGADA ( CHARQUE ) 

- CURADA E SECA, PONTA DE AGULHA, 

DE 1A QUALIDADE, COM BAIXO TEOR 

DE GORDURA, EMBALADO À VÁCUO EM 

PACOTES DE 500G OU DE 1KG. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER SELO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), 

ESTADUAL (SIE) OU MUNICIPAL (SIM), 

DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, VALIDADE, FABRICAÇÃO. 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO LACRADA. 

KG 500 R$ 36,47 R$ 18.235,00 

36 

LINGÜIÇA CALABRESA, CONGELADA A -

18ºC, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO A 

VÁCUO, REEMBALADA EM CAIXA DE 

PAPELÃO CINTADA. 

KG 900 R$ 28,46 R$ 25.614,00 

37 

MUSCULO BOVINO - CARNE BOVINA, 

MÚSCULO, ISENTA DE PELES E 

APONEUROSES. 

KG 2500 R$ 27,00 R$ 67.500,00 

38 

PEITO DE FRANGO - CONGELADO, COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 

NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO 

PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS 

EM CAIXAS LACRADAS COM10KG. 

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE 

KG 2000 R$ 21,00 R$  42.000,00  

39 

PEIXE EM FILÉ - DE 1ª QUALIDADE 

RESFRIADO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA, DE ACORDO 

KG 1500 R$ 34,00 R$ 51000,00 
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COM AS NORMAS DA ANVISA. COM COR, 

ODOR E SABOR E TEXTURA 

CARACTÍSTICOS. 

40 

EMPANADO DE FRANGO CONGELADO - 

PCT COM 100G - EMPANADOS DE 

FRANGO – PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS 

DA SEPARAÇÃO MECANICAMENTE, DO 

FRANGO (PEITO E/OU COXA E/OU 

SOBRECOXA) ISENTO DE OSSOS, 

APONEUROSES E CARTILAGENS. O 

PRODUTO PODERÁ CONTER NA SUA 

COMPOSIÇÃO FLOCOS DE MILHO, 

ÁGUA, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, FARINHA DE ARROZ, 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO, PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 

SOJA, SAL, FARINHA DE ROSCA, 

AMIDO,LEITE EM PÓ, PROTEÍNA 

VEGETAL HIDROLISADA, VINAGRE, 

MALTODEXTRINA, CONDIMENTO 

NATURAL,OVO EM PÓ, ESTABILIZANDTE 

POLIFOSFATO DE SÓDIO, 

ANTIOXIDANTE E REALÇADOR DE 

SABOR. SUA APRERSENTAÇÃO DEVE 

SER CONGELADA, EM TEMPERATURA 

DE – 10º. C A - 25º. C, EM EMBALAGENS 

DE POLIETILENO. EMBALAGEM DE 100G 

UND 12.000 R$ 1,75 R$ 21.000,00 

41 

FÍGADO BOVINO - FÍGADO BOVINO, 

CONGELADO, DE ABATE RECENTE. - 

COLORAÇÃO: COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS; - TEXTURA E 

ODOR: CARACTERÍSTICO; 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: 

NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO E 

ISENTO DE SUJIDADES. DEVERÁ SER 

CONGELADO À TEMPERATURA DE -18º C 

(DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS 

NEGATIVOS) OU INFERIOR. 

CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS E 

MICROBIOLÓGICAS: DEVERÁ 

APRESENTARSE LIVRE DE PARASITOS E 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 

OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. AS 

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM OS 

KG 500 R$ 17,67 R$ 8.835,00 
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CRITÉRIOS E PADRÕES 

ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO RDC 

Nº12 DE 02/01/01, ANVISA. 

42 

LINGUIÇA DE FRANGO - LINGUIÇA 

FRESCA DE CARNE DE FRANGO PURA E 

LIMPA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO-SE ME GOMOS 

UNIFORMES E ADICIONADA DE 

TOUCINHO E CONDIMENTOS NATURAIS 

EM PROPORÇÕES ADEQUADAS, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SIF/DIPOA (DEPARTAMENTO INSPEÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL) E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

KG 500 R$ 22,00 R$ 11.000,00 

43 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 

RESFRIADO OU CONGELADO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA, DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA ANVISA. COM COR, ODOR E 

SABOR CARACTÍSTICOS 

KG 
1.000 R$ 15,00 R$ 15.000,00 

44 

LINGÜIÇA DE FRANGO - CARNE DE 
AVES, ISENTA DE PELES, 

APONEVROSES E FRAGMENTOS DE 
OSSO 

KG 
500 R$ 22,00 R$ 11.000,00 

45 

LINGÜIÇA TOSCANA - LINGÜIÇA MISTA 

TIPO TOSCANA, COM ASPECTO 

CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS PARDACENTAS OU 

ESVERDEADAS, ODOR E SABOR 

PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU 

GELO NO MÁXIMO 3%. MÁXIMO 25% D 

GORDURA, COM REGISTRO DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA, DADOS DO 

KG 
500 R$ 22,00 R$ 11.000,00 



 

 

RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE VENCIMENTO 

ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

46 

CARNE DE SOL BOVINA - ISENTA DE 

PELES, APONEVROSES, CARTILAGENS E 

FRAGMENTOS DE OSSOS. 

KG 500 R$ 40,00 R$ 20.000,00 

47 

BACON DEFUMADO – EM PEÇA, 

EMBALAGEM: SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES E ATÓXICOS; AS 

EMBALAGENS DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS 

(LACRADAS), E A CARNE DEVE 

APRESENTAR TEXTURA FIRME, COR 

CARACTERÍSTICA. NÃO PODERÃO 

APRESENTAR CHEIRO DESAGRADÁVEL, 

SUPERFÍCIE VISCOSA, NEM 

EXSUDADOS. DEVERÁ APRESENTAR 

COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME 

E MARCA DO PRODUTO, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, Nº 

DO LOTE E CARIMBO DO SIF (SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL). REPOSIÇÃO 

DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 

DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO 

PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 

DANIFICADAS. COMO A CARNE DEVERÁ 

SER ENTREGUE RESFRIADA, DEVE SE 

CONSERVADA A UMA TEMPERATURA 

ENTRE 0º A + 5º C. VALIDADE MÍNIMA: 90 

DIAS NÃO PODENDO EXCEDER A 10 

DIAS DE FABRICAÇÃO NO MOMENTO DA 

ENTREGA. PRODUTOS FORA DA 

ESPECIFICAÇÃO NÃO SERÃO ACEITOS E 

SERÃO DEVOLVIDOS. 

KG 50 R$ 38,00 R$ 1.900,00 

48 

CARNE SUINA BISTECA - CORTADA EM 

BIFE; RESFRIADA; COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, EMBALADA 

EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-3 (DECRETO 12486, DE 20/10/78) E 

(MA.2244/97). VALIDADE: 04 (QUATRO) 

DIAS. (3814-8 – UF 003). NA EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO 

KG 

 
1200 R$ 25,72 R$ 30.864,00 
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PRODUTO: MARCA DE PROCEDÊNCIA, 

DATA MANIPULAÇÃO E VALIDADE 

49 

CARNE SUINA - RESFRIADO, SEM OSSO, 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA –3 ( DECRETO 

12486 DE 20/10/78) E ( MA> 2244/97) 

VALIDADE: 04 (QUATRO) DIAS. (3832-6 – 

UF 003). NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO: MARCA DE PROCEDÊNCIA, 

DATA MANIPULAÇÃO E VALIDADE. 

KG 500 R$ 31,40 R$ 15.700,00 

50 

FIGADO BOVINO - RESFRIADO, CARNE 

LIMPA SEM GORDURA, COM ASPECTOS 

PRÓPRIOS, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE 

MANCHAS ESVERDEADAS, COM CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIO, EMBALADA EM 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-3 (DECRETO 12486, DE 20/10/78) E 

(MA.2244/97). VALIDADE: 07 (QUATRO) 

DIAS. (3814-8 – UF 003) 

KG 500 R$ 16,00 R$ 8.000,00 

51 

ABOBORA KG - DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.200 R$ 4,00 R$ 4.800,00 

52 
ALFACE, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

UNIDADE COM NO MÍNIMO 100 GRAMAS 
UND 1.500,00 R$ 3,00 R$ 4.500,00 

53 

ALHO ROXO KG, DE PRIMEIRA, SEM A 

RÉSTIA. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO 

KG 400  R$ 36,99 R$ 14.796,00 

54 

BATATA DOCE - DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

KG 100 R$ 7,50 R$ 750,00 
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LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

55 

 

BATATA INGLESA - DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.200 R$ 6,50 R$ 7.800,00 

56 

BETERRABA, DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 
250 7,24 R$1.810,00 

57 

CEBOLA BRANCA - 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS EM 

SACOS DE POLIETILENO FRESTADO 

KG 
1.800 R$ 6,23 R$ 11.214,00 

58 

CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, DE 

QUALIDADE FIRME E INTACTA, ISENTA 

DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ADEQUADA 

UND 
2.400 R$ 2,27 R$ 5.448,00 

59 

CENOURA - SEM RAMA, FRESCA 

COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA SEM 

RACHADURAS E CORTES COM 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME 

DEVENDO SER GRAÚDA. EMBALADA EM 

SACOS DE RÁFIA CONTENDO. 

KG 
700 R$ 6,10 R$ 4.270,00 

60 
COENTRO - COR HORTALIÇA 

CLASSIFICADA COMO VERDURA COR 

UND 
2.500 R$ 2,82 R$ 7.050,00 
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VERDE FRESCA ASPECTO E SABOR 

PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE 

APODRECIMENTO, SUJIDADES E 

MATERIAIS TERROSOS. 

61 

LIMÃO - COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 

TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 

PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 

FÍSICOS E BIOLÓGICO 

KG 100  R$ 7,33 R$ 733,00 

62 

MANDIOCA IN NATURA, COM 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 

(COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, 

SABOR) PRESERVADAS, SEM DANOS 

QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

KG 
600  

R$ 6,50 R$ 3.900,00 

63 

OVOS - TIPO EXTRA, CLASSE A, 

BRANCO. EMBALAGEM CONTENDO 30 

UNIDADES, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO MÍNIMO DE 720 G E DE 

ACORDO COM NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA OU 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

BANDEJA 

 

 

 

300 

 

 
 

R$ 27,52 R$ 8.256,00 

64 

PIMENTÃO - DE 1ª QUALIDADE, IN 

NATURA COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 

TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 

PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 

FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 200 R$ 12,00 R$ 2.400,00 

65 

TOMATE - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA 

COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 

TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 

PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 

FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

KG 1.500 R$ 9,50 R$ 14.250,00 
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TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

66 

REPOLHO - CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 

TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 

PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 

FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

KG 200 R$ 7,50 R$ 1.500,00 

67 

COUVE FOLHA IN NATURA, DE 

PRIMEIRA, IN NATURA, MOLHO, INTEIRO, 

VERDE, APRESENTANDO GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, 

AROMA E COR PRÓPRIA. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 

UND 1.400 R$ 3,94 R$ 5.516,00 

68 

PEPINO - COMUM ÓTIMA BOA 

QUALIDADE, INTACTO E FIRME, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

69 

REPOLHO ROXO - CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, 

TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 

PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 

FÍSICOS E BIOLÓGICOS. 

KG 250 R$ 9,43 R$ 2.357,50 

70 

QUENTINHA OU MARMITA - QUENTINHA 

OU MARMITA DESCARTÁVEL, MATERIAL: 

ISOPOR FORMATO: REDONDO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

CONTER TAMPA. CAPACIDADE APROX: 

800 ML, FECHAMENTO HERMÉTICO; 

DIMENSÕES APROXIMADAS - 187X52 MM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO/ABNT E 

GARANTIA DO FABRICANTE NOS CASOS 

DE DEFEITO DE FABRICAÇÃO DE NO 

MÍNIMO 12 (DOZE) MESES 

UND 144.000 0,58 83.520,00 

71 

COLHER DESCARTÁVEL DE REFEIÇÃO - 

MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, 

TAMANHO: GRANDE, APLICAÇÃO: 

REFEIÇÃO. CARACTERISTICAS 

PCT0050U

ND  
1.500 6,31 9.465,00 
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ADICIONAIS: POLIESTIRENO. PACOTE 

COM 50 UNIDADES. CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO/ABNT E GARANTIA DO 

FABRICANTE NOS CASOS DE DEFEITO 

DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 

(DOZE) MESES 

72 

BOBINA SACO PLÁSTICO CRISTAL 50CM 

X 30CM EM PEAD - PICOTADO 50CM X 

30CM, ROLO COM 500 UNIDADES 

UND 20 39,54 790,80 

73 

BOBINA SACO PLÁSTICO CRISTAL 35 CM 

X 24 CM EM PEAD - PICOTADO 35CM X 

24 CM, ROLO COM 500 UNIDADES 

UND 20 30,00 600,00 

74 

 

PAPEL FILME EM PVC - FILME PLÁSTICO 

DE PVC TERMO ENCOLHÍVEL (SHRINK), 

DOBRADO (ENFESTADO), TRANSLÚCIDO 

DE ALTO BRILHO, INODORO, ATÓXICO, 

COM ALTA RESISTÊNCIA E 

ELASTICIDADE, PRODUZIDO COM 

POLÍMEROS DE POLICLORETO DE VINIL 

(PVC) VIRGEM, TEMPERATURA PARA 

ENCOLHIMENTO POR VENTILAÇÃO DE 

AR QUENTE ENTRE 100 ºC A 200 ºC, 

MÉDIA 150 ºC, PARA UTILIZAÇÃO EM 

MÁQUINA SELADORA CONJUGADA, COM 

AS SEGUINTES MEDIDAS: ESPESSURA 

DE 40 MICRAS, LARGURA DE 400 MM 

(DOBRADO), COMPRIMENTO 

APROXIMADO DA BOBINA DE 300 

METROS. 

UND 100 50,97 5.097,00 

75 

LUVA DESCARTÁVEL – LUVA PARA 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, EM 

VINIL, TAMANHO G, CAIXA COM 100 

UNIDADES, SEM AMIDO 

CX0100U

ND 500 26,97 13.485,00 

76 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL - 

EM NAO TECIDO,SENDO A CAMADA 

EXTERNA EM 100% 

POLIPROPILENO,INTERNA EM 

POLIPROPILENO E POLIETILENO, COM 

CLIP NASAL E PREGAS HORIZONTAIS,DE 

FACIL ADAPTACAO,COM TIRAS DE NO 

MINIMO 20 CM DE COMPRIMENTO, COM 

03 CAMADAS,SENDO A EXTERNA C/ 

20G/M²,A INTERNA C/30G/M² E A 

INTERMEDIARIA C/ 20G/M², 

HIPOALERGICAS, SENDO A 

CX0100U

ND 1.000 26,72 26.720,00 
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INTERMEDIARIA C/FILTRO QUE 

PROTECAO ADEQUADA,C/SISTEMA DE 

SELAGEM ELETRONICA, EMBALAGEM 

MATERIAL QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE 

77 

AVENTAL EM PVC - AVENTAL PVC 

FORRADO 120 X 70 CM AVENTAL DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

TECIDO DE POLIÉSTER REVESTIDO DE 

PVC EM UMA DAS FACES. TIRAS PARA 

AJUSTE. 

UND 20 R$ 22,44 R$ 448,80 

78 

SAPATILHA FEMININA LONA – COR 

BRANCA MATERIAL INTERNO: TÊXTIL 

MATERIAL EXTERNO: LONA PALMILHA: 

TÊXTIL SOLADO: SINTÉTICO 

UND 20 R$ 77,41 R$ 1.548,20 

79 

CAMISAS BÁSICAS DE ALGODÃO COR 

BRANCA - CAMISA EM MALHA 

FIO 30.1,100% ALGODÃO NA COR 

BRANCA, GOLA CARECA E 

TAMANHO A SER DEFINIDO 

UND 20 R$ 54,96 R$ 1.099,20 

VALOR GLOBAL TOTAL 

 

R$ 845.793,55 

 

 
 
4.2 – Condições de Recebimento 
 
 

Os gêneros Alimentícios, Hortifrutis e Produtos Cárneos  deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação vigente e sobre as especificações do ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária), bem como os 
Descartáveis e EPI’s deverão também ser de primeira qualidade e atender os padrões do INMETRO. 
Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior com garantia não inferior a 6 
meses no ato da entrega e as especificações mínimas exigidas abaixo:  
 

 Identificação do produto;  

 Embalagem original e intacta; 

 Número do Lote; 

 Nome do fabricante; 

. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação.  
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6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL  

 
Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 
 
Os itens devem ser entregues na sede da Secretaria de Desenvolvimento Social ou local descrito na Ordem de 

Fornecimento do Produto(s) 
 

 
7.  PAGAMENTO 

 
O Pagamento será feito a Contratada no 10º dia do mês subsequente a entrega do produto, a importância 

correspondente à soma dos valores unitários de cada produto entregue no período a ser apurado.  
O pagamento fica condicionado ao recebimento da nota fiscal/fatura discriminativa apresentada, e realização de 

conferência dos fornecimentos. 
 

8.  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A documentação de habilitação das licitantes deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico, conforme 
exigências previstas neste Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico. 
 

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

A empresa deverá apresentar: 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

 Documentos de eleição ou nomeação dos atuais administradores; 

 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir 

 

8.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

Comprovação de: 

 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

 

 

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A licitante deverá apresentar: 

 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão pública; 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 
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 No caso de empresa com menos de dois anos de constituição, será aceito o balanço patrimonial referente ao 

período de existência da empresa, devidamente registrado. 

 

Observação: Os documentos contábeis devem estar assinados por contador habilitado com indicação do número do 

CRC. 

 

 

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

 

O certame será realizado na forma eletrônica, adotando-se o modo de disputa aberto, conforme lei n 14.133/2021 
 

A etapa de lances será conduzida em tempo real, com intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) entre os lances, sendo 
automático o encerramento aleatório após o período de iminência, conforme disciplinado no edital. 
 

 

10.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
A dotação orçamentária e as fontes dos recursos financeiros para a cobertura das despesas serão realizadas pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social, conforme dotação orçamentária 
. 

 
Fundo Municipal de Assistência Social de Salgueiro 
Subfunção: 8 – Assistência Social 
Programa: 802 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação: 1.1952 
Despesa: 1090 
 

 
 

Salgueiro, 23 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MARIA DA PAZ S. FREIRE PATRIOTA 
Secretária de Desenvolvimento Social 

Portaria 06/2025 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025   
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Representante Legal (nome, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
Telefone, celular, e-mail: 
Dados Bancários: 
 

Objeto: 1.1. Registro de preço para eventual ou futura aquisição de Gêneros Alimentícios, Hortifrutis, Produtos 

Cárneos, Descartáveis e EPI’s de Cozinha para duas Cozinhas Comunitárias para produção e distribuição de 400 

refeições/quentinhas (200 refeições/Quentinhas em cada Cozinha Comunitária) para usuários em situação de 

vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional. 

 

 

I tem Descrição  Unid        Qtd  Marca  Valor unit  Valor 

Total  

01       

02       

  

Val idade da Proposta:  
Forma de Pagamento:  

Por fim, além das exigências e declarações anexas a presente proposta, declaramos, sob as penas da lei, que: 

 Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas, bem como com as condições 

de contratação estabelecidas no Edital; 

Atenciosamente, 

Local e data 
___________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante 
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ANEXO III 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Processo licitatório nº 081/2025 Pregão Eletrônico n° 021/2025 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado, por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação, no Pregão Eletrônico 
n° 027/2025 do Processo licitatório n° 088/2025, instaurado pelo vem DECLARAR que: 
 
a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores;  
 
a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
 
b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
 
d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição.  
 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
a) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam  
 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.  
 
h) Que não possuo qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com agentes públicos que atuam na 
área responsável pela comissão de licitação 1 ou tenham poder de decisão sobre o contrato, conforme disposto 
no art. 9º, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
Local e data 
Assinatura  
 

 
Obs.: Em caso de sociedade empresarial, esta declaração deverá preenchida por cada sócio/administrador. 
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ANEXO IV  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO SOLICITANTE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 

pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2025 – PREGÃO 

ELETRONICO Nº 027/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual ou futura aquisição de Gêneros Alimentícios, Hortifrutis, 

Produtos Cárneos, Descartáveis e EPI’s de Cozinha para duas Cozinhas Comunitárias para produção e distribuição de 400 

refeições/quentinhas (200 refeições/Quentinhas em cada Cozinha Comunitária) para usuários em situação de 

vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional a este Termo de Referência (anexo I) e conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, no 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

3.2 {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 

seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item x, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item x e no item x, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462 de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2025 – PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2025.  

11.1.1 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Apêndice do Anexo IV 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

(Processo Licitatório n° ...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SALGUEIRO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 
.............................................................  E A 
EMPRESA............................................................................... 

O Município de Salgueiro/PE, por intermédio do (órgão contratante), com sede na cidade de Salgueiro/PE, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 11.361.243/0001-71, neste ato representado(a) pelo Sr. (prefeito ou secretário (a)), portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº........................, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado o(a) inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., na cidade ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

088/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de preço para eventual ou futura aquisição de Gêneros 

Alimentícios, Hortifrutis, Produtos Cárneos, Descartáveis e EPI’s de Cozinha para duas Cozinhas Comunitárias 

para produção e distribuição de 400 refeições/quentinhas (200 refeições/Quentinhas em cada Cozinha 

Comunitária) para usuários em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional a este 

Termo de Referência (anexo I) e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Descrição: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

...      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) assinatura do contrato. 

2.1.1 A prorrogação deste contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 118, de 01 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

4.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.     

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado em parcelas, mediante a emissão de nota fiscal por etapa realizada em dias subsequentes 

ao da entrega dos bens e dos seguintes documentos: 

I - Nota fiscal original, contendo número do lote e prazo de validade do produto, devidamente atestada 
por servidor designado pelo CONTRATANTE; 

II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e FGTS; 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 

5.2 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 

5.3 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao 
faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao 
poder público competente. 

5.4 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento sejam efetivados 
exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
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5.5 O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do ateste, a entrega não estiver de acordo 
com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 

5.7 O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 

5.8 Com fundamento no artigo 134, da Lei Federal nº 14.133/2021, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

CLÁUSULA SÉXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

6.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, após solicitação do contratado, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

6.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

6.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

6.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade. 

7.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 
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7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, Decreto Regulamentar e neste Contrato;  

7.1.8 Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas judiciais cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

7.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1 A Administração terá o prazo 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado. 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais.  

7.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada;  

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local do fornecimento do objeto contratual. 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei e regulamento próprio, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

                       9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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    9.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

9.1.4 fraudar a licitação 

9.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

                       9.1.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

                       9.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

         9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 9,11.1.6, 9.1.6 e 9.1.7, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 2 (dois) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 8º, do Decreto Municipal nº 079, de 11 de maio de 2022. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de administrativo a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ação: ***    

Despesa: ***    

Elemento: 3.3.90.30.00 

- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de 

Salgueiro-PE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salgueiro-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Salgueiro/PE, ..... de ..... de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3

